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FEVEREIRO DE 1992 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Requerim~nto 

- N° 1, de 1992, de autoria da Deputada Jandira 
Feghali, solicitando a criação de comissão parlamentar mis­
ta de inquérito para apurar denúncias de irregularidades 
praticadas pela CEME, e comércio de sangue. 
- 1.2.2 - Ofícios 

- N9 10, de 1992, do Líder do PMDB, comunicando 
a reintegração do Senador Flaviano Melo nas Comissões 
de Educação, de Serviços de Infra-Estrutura e Mista de 
Orçamento, como titular, e nas Comissões de Assuntos 
Sociais e de Relações Exteriores e Defesa Nacional, como 
suplente. 

- N° 11, de 1992, do Líder do PMDB, comunicando 
a indicação do Senador Flaviano Melo, como titular, a 
integrar a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, desti­
nada à investigar a incidência de esterilização em massa 
de mulheres no Brasil. 

- N° 12, de 1992, db Líder do PMDB, indicando 
o Senador Flaviano Melo, a integrar comissão parlamentar 
de inquérito destinada a investigar as causas e as dimensões 
do atraso tecnológico nos processos produtivos da indústria 
brasileira, bem como nos processos de geração e difusão 
de tecnologia nos centros de pesquisa e instituições de 
ensino e pesquisa do Brasil. 

1.2.3 - Comunicação 
- Do Deputado Elias Murad, comunicando sua au­

sência do País, en~re os dias 16 e 21 de fevereiro. /.,-
1.2.4 - Comunicações da Presidência 
- Recebimento da Mensagem n° 2/92-CN (n° 42/92, 

na _origem) do Sen4.or Preside.!1te da ~epúbli~a. encami-

nhando o Projeto de Lei n° 1/92-CN, que dispõe sobre 
a primeira revisão do Plano Plurianual para o triênio 
1993-1995, consoante o art. 5° da Lei n° 8.173, de 30 de 
janeiro de 1991 e dá outras providências. 

- Recebimento da Mensagem n° 3/92-CN (n° 910/91, 
na origem), do Senhor Presidente da República, encami­
nhando o relatório de aplicação do fundo criado pelo De­
creto-Lei n° 1.437/75, :na parte relativa a retribuição adicio­
nal variável, abrangendo o primeiro semestre do 1991. 

- Recebimento da Mensagem n° 4/92-CN (n9 45/92~ 
na origem), do Senhor Presidente da República, encami­
nhando o Projeto de Lei n° 2/92-CN, que altera dispositivos 
da Lei n° 8.211, de julho de 1991, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para 1992. 

- Arquivamento em caráter definitivo, dos Projetos 
de Lei n9' 90, 100 e 101, de 1991-CN, de autoria do Poder 
Executivo, relativos a abertura de créditos adicionais ao 
Orçamento de 1991. 

- ArquivilIllento do Projeto de Resolução CN, da 
Câmara dos Deputados, qu~ "cria comissão mista para 

,acompanhar os preparativos e a rêalização da Conferência 
das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvol­
vimento". 

- Inexistência de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 
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Ata da l' Reunião, realizada em 8-1-92 
Ata da 2',Reunião, realizada em 15-1-92 
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EXPEDIENTE 
CBNTRO oR.ÁPlOO 00' SENADO FEDERAL 

PASSOS FORro 
Diretor.Qeral do Seaado Federal 
AOACIFL DA SILVA MAIA 
Diretor E1rec1ativo 

DIÁIUO DO CONORBSSO NACIONAL 
IaprellO sob rapoM&bil~ ela Meu do Seaado Federal 

CARIm HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor AclaiailtratiYo 

ASSlNA1URAS 

LUIZ CARLOS DE BASfOS 
Diretor Iadutrial 

Semestral "~"'~"""""""""""""""'~"'~"'~""'" ••••• _ ................ ~ ... ~ Cr$ 3.519,65 

FLORIAN AUGUS'IO OOUllNHO MADRUGA 
Diretor Acljuato Tifa&em 2200 cxcmplafCI. 

Ata da 28 Sessão Conjunta, em 19 de fevereiro de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidéncia do Sr. Alexandre Costa 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRRSFNTRS OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso C.amargo - Albano Franco - Alexandre ('..os­
ta - Almir Gabriel - Amazonino Mendes - Amir I.ando -
Antonio Mariz - Aureo Mello - Beni Veras - C.arlos De'Car­
li - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues -
Cid Sabóia de Carvalho - C..outinho Jorge - Dario Pereira -
Dirceu C.arneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - EI­
cio Alvares - Epitácio Cafeteira - Flaviano Melo - Francis­
co Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Camata­
Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão 
- Humberto l.ucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Ira­
puan Costa Júnior - João C.alman - João França - João Ro­
cha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José F.duardo­
José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - José Sarney 
- Julio Campos - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - I.avoi­
sier Maia - Levy Dias - l..ourival Baptista - Lucfdio Portel­
la - Magno Bacelar - Mansueto de l.avor - Marco Maciel 
- Mário Covas - Marluce Pinto - Maurfcio C.arrea - Mauro 
Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior­
Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Oda­
cir Soares - Onofre Quman - Oziel ('.arneiro - Pedro Simon 
- Rachid Saldanha Der7j - RaImundo Lira - Ronan Tito -
Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir Campelo -
Wilson Martins. 

E OS SRS. DRPrrrADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - PTB; Avenir Rosa - PDC; Francis­
co Rodrigues - PTB; João Fagundes - PMDB; Júlio Cabral 
- PTB; Marcelo Luz ~ PTR; Rubem Bento - Bloco; Teresa 
Jucá - PDS. 

Amapá 
Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - Bloco; Fáti­

-JM Pelaes - Bloco; Gilvam Borges - S/P; Lourival Freitas -

PT; Murilo Pinheiro - Bloco; Sérgio Barcellos - Bloco; Val­
denor Guedes - PTR. 

Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Carlos Kayath - PTB; Domin­
gos Juvenil - PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; Gerson Pe­
res - PDS; Giovanni Queiroz - PUT; Hermfnio (-:alvinho -
PMDB; Hilário C'.oimbra - PTB; José Diogo - PDS; Mário 
Chermont - PTR; Mario Martins - PMDB; Nicias Ribeiro 
- PMDB; Osvaldo Melo - PDS; Paulo Rocha - PT; Paulo 
TItan - PMDB; SocQrro Gomes - PC do B. 

Amazonas 

Átila Lins - Bloco; Eduardo Braga - PDC; Euler Ri­
beiro - PMDB; F.zio Ferreira - Bloco; José Dutra - PMDB; 
Pauderney Avelino - PDC; Ricardo Moraes - Pl~ 

RondOoia 

AntOnio Morimoto - PTB; Edison Fidelis - PTB; Pas­
coal Novaes - PTR; Reditário C'.assol - PTR. 

Acre 
Adelaide Ncri - PMDB; Célia Mendes - PDS; Francis­

co Diógenes - PDS; João Maia - Bloco; João Tala - PDS; 
Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon Santiago - Bloco; 7jla Be­
zerra - PMDB. 

Tocantina 

Derval de Paiva - PMDB; Edmundo Galdino - PSDB; 
Eduardo Siqueira Campos - PDCj Freire Júnior - Bloco; 
Hagahús Araújo - PMDB; Leomar Quintanilha - PDC; Os­
valdo Reis - PTR; Paulo Mourão - PDS. 

Maranhlo 
Cesar Bandeira - Bloco; Cid Carvalho - PMDB; Cos­

ta Ferreira - Bloco; Eduardo Matias - PDC; Francisco Coe­
lho - PDCj Haroldo sabóia - PDTj João Rodolfo - PDSj Jo­
lIé Carlos sabóia - PSB; José Reinaldo - Bloco; Nan Sou~ 
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- Bloco; Paulo Marinho - Bloco; Pedro Novais - PDC; Rose­
ana Sarney - Bloco; Sarney FIlho - Bloco. 

Cearâ 

AntÔniO dos Santos - Bloco; Anosto Holanda - PSB; 
C.arlos l3enevídes - PMDB; Edson Silva - PDT; Ernani Via­
na - PSDB; Etevaldo Nogueira - Bloco; Gon7aga Mata -
PMDB; Jackson PereIra - PSDB; José Unhares - PSDB; 
Luiz Girão - PDT; LUIZ Pontes - PSDB; Marco Penaforte 
- PSDB; Mana Luiza Fontenele - PSB; Mauro Sampaio -
PSDB; Moroni Torgan - PSDB; Orlando Bezerra - Bloco; 
Pinheiro I.andim - PMDB; Sérgio Machado - PSDB; UbIra­
tan AgUiar - PMDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - S!P; Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes -
PDS; João Henrique - PMDB; José Luiz MaIa - PDS; Mu­
rilo Rezende - PMDB; Mussa Demes - Bloco; Paes Landim 
- Bloco; Paulo Silva - PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Aluizio Alves - PMDB; Pernando Preire - Bloco; Hen­
rique Fduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco; João 
Faustino- PSDB; l.aíre Rosado -PMIJB; Ney I opes- Ulaco. 

Para(ba 

Adauto Pereira - Bloco; Edvaldo Motta - PMDB; 
Efraim Morais - Bloco; Evaldo Gonçalves - Bloco; Francis­
co Evangelista - PDT; José Luiz Clerot - PMDB; José Mara­
nhão - PMDB; Lúcia Braga - PD1'; Ramalho Leite - PDS; 
Rivaldo Medeiros - Bloco; Robson Paulino - PMDB. 

Pernambuco 

Álvaro Ribeiro - PSB; Gilson Machado - Bloco; Ino­
cêncio Oliveira - Bloco; João Colaco - PTR; José. Carlos 
Vasconcellos - Bloco; José Mendonça Bezerra - Bloco; Jo­
sé Moura - Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco; Luiz Piauh­
ylino - PSB; Mauri1io Ferreira Lima - PMDB; Maviael ca­
valcanti - Bloco; Miguel Arraes - PSB; Nilson Gibson -
PMDB; Osvaldo C.oelho - Bloco; Pedro Correa - Bloco; Re­
nildo Ollheiros - PC do B; Ricardo Heraclio - Bloco; Rober­
to Franca - PSB; Roberto Freire - PCB; Roberto Magalhães 
- Bloco; Salatiel C.arvalho - PTR; Sérgio Guerra - PSB; 
Tony Gel - Bloco; Wilson Campos - PMDB. 

Alagoas 

Cleto Falcão - Bloco; José Thomaz Nonô - PMDB; 
Luiz Dantas - Bloco; Olavo Calheiros - S!P; Roberto Torres 
- PTB; Vitório Malta - Bloco. 

Sergipe 

Benedito de Figueiredo - Bloco; Cleonâncio Fonseca 
- Bloco; Djenal Gonçalves - PDS; Everaldo de Oliveira -
Bloco; Jerônimo Reis - Bloco; Jo~Teles - PDS; Messias 
Góis - Bloco; Pedro Valadares - Blocõ;, 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Ângelo Magalhães - 'Bloco; 
Aroldo Cedraz ",-Bloco; Benito Gama - Bloco; Beraldo Bo­
aventura - PDT; Clóvis Assis - PD1'; Eraldo Tinoco - Blo­
co; Félix Mendonça - PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; 

Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo Lima - PC do B; Ja­
bes Ribeiro - PSOB; Jairo Azi - PDC; Jairo Carneiro - Blo­
co; Jaques Wagner - PT; João Almeida - PMDB; João Al­
ves -:- Bloco; Jonival Lucas - PDC; Jorge Khoury - Bloco; 
José Lourenço - PDS; Jutahy Júnior - PSDB; Lufs Eduar­
do - Bloco; Luiz Moreira - PTB; Luiz Viana Neto - PMDB; 
Manoel Castro - Bloco; Pedro Irujo - Bloco; Prisco Viana 
- PDS; Sebastião Ferreira - PMDB; Sérgio Bnto - PDC; 
Sérgio Gaudeozl - POT; Uldurico Pinto'- PSB; Waldir Pires 
-PDT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Aloisio Vasconcelos - PMDB; 
Annibal Teixeira - PTB; Armando Costa - PMDB; Avelino 
Costa - PL; Célio de C.astro - PSB; Edmar Moreira - Blo­
co; Felipe Neri - PMDB; Fernando Diniz - PMDB; Getúlio 
Neiva - PL; Humberro Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ackel -
PDS; Israel Pinheiro - PRS; João Paulo - PT; João Rosa­
PMDB; José Belato - PMDB; José Geraldo - PMDB; José 
Santana de Va'!concellos - Bloco; José Ulísses de Oliveira -
PRS; Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone - PMDB; 
Luiz Tadeu Leite - PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário 
de Olíveira - PTR; Maurício Campos - PL; Neif Jabur -
PMDB; Nilmário Miranda - PT; Odelmo Leão - Bloco; Os­
mânio Pereira - PSDB; Paulino Cícero de Vasconcellos -
PSDB; Paulo Affonso Romano - PFL; Paulo Delgado - P1'; 
Paulo Heslander - PTB; Pedro Tassis - PMDB; Raul Belém 
- Bloco; Romel Anfsio - Bloco; Sandra Starling - PT; Sau­
lo Coelho - PSDB; Tilden SantIago - PT; Vittorio Medioli 
- PSDB; Wagner do NaSCImento - Bloco; Wilson Cunha -
P113; 7.aire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 

A1oizio Santos - PMDB; Etevalda Grassi de Menezes 
- PMDB; João Baptista Motta - PSDB; Jones Santos Neves 
- PI.; Jório de Barros - PMDB; Nilton Baiano - PMDB; Pau-
lo Hartung - PSDH; Rita Camata - PMDB; Roberto Vala­
dao- PMDB. 

Rio de Janeiro 

Aldir C.abral - PTB; Amaral Netto - POS; Arolde de 
Oliveira - Bloco; Artur da Távola - PSDB; C.arlos Alberto 
C.ampista - PD1'; Carlos Santana - PT; C,ésar Maia - PMDB; 
Cidinha Campos - PDT; Edésio Frias - PDT; Eduardo Mas­
carenhas - PDT; Fábio Raunheitti - PTH; Flávio Palmier 
da Veiga - Bloco; Francisco Dornelles - Bloco; Francisco 
Silva - PDC; Jair Bolsonaro - PDC; Jamil Haddad - PSB; 
Jandira Feghali - PC do B; João Mendes - PTB; José Vicen­
te Brizola - PDT; Junot Abi-Ramia - PDT; Laerte Bastos­
PDT; Laprovita Vieira - PMDB; Usânias Maciel - PDT; 
Márcia Cibilis Viana - PD1'; Marino Clinger - POT; Miro 
Teixeira - PDT; Paulo de Almeida - PTB; Paulo Portugal -
PDT; Paulo Ramos - PD1'; Regina Gordilho - PD1'; Rober­
to Campos - PDS; Roberto Jefferson - PTB; Rubem Medi­
ror _ Bloco; Sérgio Arouca - PCB; Sérgio Cury - PD1'; Sid­
•• ey de Miguel - PV; Simão Sessim - Bloco; Vivaldo Barbo-_ 
sa - PDT; Vladimir Palmeira - PT; Wanda Reis - PMDB. 

SIoPaulo 

Alberto Goldman - PMDB; Aldo Rebelo - PC do B; 
Aloizio Mercadante - PT; André Benassi - PSDB; AntOnio 
Carlos Mendes Thame - PSDB; Arnaldo Faria de Sá - Blo-
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co; Ary Kara - PMDB; Beta Mansur - PDT; ['.ardoso Alves 
- PTB; Cunha Bueno - PDS; Delfim Netto - PDS; Diogo 
Nomura - PL; Edevaldo Alves da Silva - PDS; Eduardo Jor­
ge - PT; Ernesto Gradella - PT; Euclydes Mello - Bloco; 
Fabio Meirelles - PDS; Fausto Rocha - Bloco; Florestan 
Fernandes - PT; Gastone Righi - PTH; Geraldo Alckmin 
Filho - PSDB; Heitor Franco - Bloco; Hélio Bicudo - PT; 
Hélio Rosas - PMDB; Joao Mellão Neto - PL; Jorge Tadeu 
Mudalen - PMDB; Jose Cicote - PT; José Dirceu - PT; Jo­
sé Genofno - PT; José Maria Eymael - PDC; José Serra -
PSDB; Jurandyr Paixão - PMDB; Koyu lha - PSDB; Ubera­
to Caboclo - PDT; LUIz ('.arlos Santos - PMDB; LUIz Gushi­
ken - PT; Magalhães Teixeira - PSDB; Maluly Netto - Blo­
co; Manoel Moreira - PMDB; Marcelino Romano Macha­
do - PDS; Marcelo Barbieri - PMDB; Maurici Mariano -
Bloco; Mende Botelho - PTB; Nelson Marquezelli - PTB; 
Osvaldo Stecca - PSDB; Pedro Pavão - PDS; Ricardo Izar 
- PL; Roberto Rollemberg - PMDB; Robson Tuma'- PL; 
Solon Borges dos Reis - PTB; Tadashi Kuriki - Bloco; Tidei 
de Lima - PMDB; Tuga Angerami - PSDB; Ulysses Guima­
rães - PMDH; Vadão Gomes - Bloco; Valdemar Costa -
PI.; Walter Nory - PMDB. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - PTB; João Teixeira - PL; Jonas 
Pinheiro - Bloco; Rodrigues Palma - PTB; Wellington Fa­
gundes - PL; Wilma r Peres - PL. 

Distrito Federal 

. Augusto Carvalho - PCB; Beqedito Domingos - PTR; 
Chico Vigilante - PT; Eurides Brito - PTR; Mana I.aura -
Yl'; Osóno Adnano - Bloco; Paulo OctáVIO - Bloco; Slgma­
rmga Seixas - PSDB. 

Goias 

Antômo de Jesus - PMDB; AntÕmo Faleiros - PSDB; 
Délio Braz - PMDH; João Natal- PMDB; 1.á7aro Barbosa 
- PMDB; Luiz Soyer - PMDH; Maria Valadão - PUS; Mau­
ro Borges - PDC; Mauro Miranda - PMDH; Osório Santa 
Cruz - PDC; Pedro Abrão - PMDB; Roberto Balestra -
PDC; Ronaldo ['.aiado - S/P. 

Mato Grosso do Sul 

Elfslo Curvo - Bloco; fláVIO Derzi - Bloco; George 
Taklmmo - Bloco; Marilu Guimarães - PlU; Nelson Trad 
- PTH; Valter Pereira - PMDB; Waldir Guerra - Bloco. 

Paranã 

Abelardo I.uplon - Bloco: Antônio Barhara - Bloco; 
Amamo lJeno - Bloco; BasIlio Vlllam - P()~; <. 'arlos Rober­
to Massa - Bloco; Carlos Scarpelim - PS'I; Dclcmo Tavares 
- PMDB; Pdesio Passos - PT; Edi Slliprandi - PDT; (·mo 
Dalla-Vecchia - PDTi Flávio Arns - PSDB; Ivanio Guerra 
- Bloco; José Felinto - PST; Luiz Carlos Hauly - PST; Ma­
theus Iensen - PTB; Max Rosenmann - Bloco; Munhoz da 
Rocha - PSDB; Onaireves Moura - PTB; Quo Cunha - Blo­
co; Paulo Bernardo - PT; Pedro 1bnelli - PT; Pinga Fogo 
de Oliveira - Bloco; Renato Johnsson - Bloco; Romero Fi­
lho - PST; Rubens Bueno - PSDB; Said Ferreira - PMDB; 
Werner Wanderer - Bloco; Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PDS; César Souza - Bloco; Dejandir 
Dalpasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Eduardo Morei­
ra - PMDB; Hugo Biehl - PDS; Luiz Henrique - PMDB; 
Nelson Morro - Bloco; Neuto de Conto - PMDB; Orlando 
Pacheco - Bloco; Paulo Duarte - Bloco; Renato Vianna -
PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; Vasco Furlan - PDS. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; Adylson 
Motta - PDSi Amaury Müller - PDT; Antônio Britto -
PMDB; Carrion Júmor - PDT; Germano Rigotto - PMDB; 
Ibsen Pinheiro - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; Jorge Ue­
qued - PSDB; LuiS Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribei­
ro - PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Nelson Proença -
PMDH; Odacir KIem - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; Pau­
lo Paim - PT; Raul Pont - PT; Telmo KIrst - PDS; Valdomi­
ro Lima - PDT; Victor Faccioni - PDS; Wilson Müller - PDT. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 73 Srs. Senadores e 
436 Srs. Deputados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Não há oradores inscritos para o período de breves comu­
nicações. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Sr' Depu­
tada Jandira Feghali encaminhou à Mesa requenmento p~ra 
a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

O Sr. Primeiro Secretário irá proceder à leitura. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1, DE 1992-CN 

Sr. Presidente do Senado Federal, 
A sociedade brasileira tem acompanhado pela imprensa 

uma série de denúncias de irregularidades em órgãos governa­
mentais referentes ao comércio de sangue e de seus derivados, 
e suspeitas de corrupção na CEME - Central de Medica­
mentos. 

Ferindo princípios constitucionais e a legislação brasileira, 
o Ministério da Saúde está negociando com o governo francês 
um projeto de US$140 milhões para a construção de três 
grandes fábricas de produtos hemoderivados no Brasil. 

O governo francês exige no acordo o pagamento de royal­
ties, o que contraria a atual legislação brasileira de propriedade 
industrial. Também exige, o governo francês, 30 mil litros 
de sangue coletados de doadores brasileiros em troca da insta­
lação das 3 fábricas supracitadas, desobedecendo os §§ 3° 
e 4° do art. 199 da Constituição, que veda a participação 
de grupos estrangeiros na assistência à saúde no País e a 
comercialização de sangue e hemoderivados, respectivamen­
te. 

Além de ilegal, o acordo prevê a transferência de tecno­
logia já ultrapassada para o Brasil. A tecnologia francesa é 
obsoleta e já está sendo abandonada pelos países europeus. 

Também a CEME - Central de Medicamentos, vem 
sendo alvo de constantes denúncias, realizando licitações pú­
blicas questionáveis e com irregularidades na utilização e dis­
tribuição de medicamentos. 

Diante do exposto e com base no art. 58, § 3°, da Consti­
tuição Federal, requeiro a constituição de uma Comissão Par­
lamentar Mista de Inquérito para apurar: 
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1. a utilização do poder de compra do Estado no setor 
farmacêutico, cujo instrumento é a Ceme, os mecanismos 
de licitações públicas, o cumprimento da Constituição Federal 
e dos objetivos sociflis; 

2. a utilização e distribuição de medicamentos pela Ce­
me para os laboratórios e unidades assistenciais de saúde muni­
cipais, estaduais e federais; 

3. os acordos internacionais, estabelecendo a comercia­
lização de sangue e de seus derivados; 

4. o cumprimento da Lei n° 7.649, de 25 de janeiro 
de 1988, regulamentada pelo Decreto n° 95.721, de 11 de 
fevereiro de 1988, que estabelece a obrigatoriedade do cadas­
tramento dos doadores de sangue, bem como a realização 
de exames laboratoriais no sangue coletado e obriga os órgãos, 
entidades e profissionais médicos habilitados a atividades he­
moterápicas a terem licença concedida pelo órgão de vigilância 
sanitária competente das Secretarias de Saúde dos Estados 
e do Distrito Federal. A CPI deverá funcionar com 15 Depu­
tados e 15 Senadores. Prazo: 120 dias. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 1992. 

DEPUTADOS - Jandira Feghali - Antônio Faleiros 
- Jaques Wagner - Sérgio Arouca - Jurandyr Paixão­
Haroldo Lima - Pedro Tonelli - José Dirceu - Mendonça 
Neto - Éden Pedroso - Élio Dalla-Vecchia - Edésio Frias 
- Jabes Ribeiro - Moroni Torgan - Chico Vigilante -
Jamil Haddad - Eduardo Jorge - Sandra Starling - Cardoso 
Alves - Sérgio Gaudenzi - Hélio Bicudo - Florestan Fer­
nandes - Raul Pont - Ernesto Gradella - Célio de Castro 
- Gerson Peres - Osvaldo Melo - Paulo Ramos - Nilson 
Gibson - Sérgio Cury - Paulo Silva - Flávio Arns - André 
Benassi -José Linhares -J ackson Pereira - Amaury Müller 
- Arolde de Oliveira - Aloízio Mercadante - Tidei de 
Lima - José Luiz Clerot - Germano Rigotto - Carlos Al­
berto Campista - George Takimoto - Etevaldo Nogueira 
- Luiz Girão - Gastone Righi - João Mendes - Luiz 
Carlos Hauly - Gilvam Borges - Irma Passoni - Vivaldo 
Barbosa - Paulo Rocha - Edésio Passos - Maria Laura 
- Edson Silva - Etevalda Grassi de Menezes - Adelaide 
Neri - Aroldo Goes - Said Ferreira - Laerte Bastos -
Luiz Piauhylino - Aldo Rebelo - Cidinha Campos - Marino 
Clinger - Jair Bolsonaro - Waldir Pires - Tuga Angerami 
- Max Rosenmann - Marcelo Barbieri - José Cicote -
Alacid Nunes - Prisco Viana - Delcino Tavares - Mauro 
Miranda - Paulino Cícero de Vasconcelos - Odacir Klein 
- Carlos Santana - Nilmário Miranda - Tilden Santiago 
- Augusto Carvalho - José Carlos Sabóia - Fábio Feld-
mann - Antônio Carlos Mendes Thame - Luci Choinacki 
- Luiz Gushiken - José Fortunati - Agostinho Valente 
- Valter Pereira - Alcides Modesto - Dejandir Dalpas-
quale - Neuto de Conto - Roberto Valadão - Sigmaringa 
Seixas - Manoel Moreira - Giovanni Queiroz - Mário 
de Oliveira - Zila Bezerra - Nilton Baiano - Valdir Ganzer 
- Adão Pretto - Maun1io Ferreira Lima - Ricardo Moraes 
- Beth Azize - Maria Luiza Fontenele - Edmundo Galdino 
- Geraldo Alckmin Filho - Rubens Bueno - Socorro Go-
mes - Renato Vianna - Olavo Calheiros - Henrique Eduar­
do Alves - Ubiratan Aguiar - João Paulo - Edi Siliprandi 
- Armando Costa - Paulo Bernardo - Joni Varisco -
Marilu Guimarães - Elias Murad - Francisco Rodrigues 
- Máreia Cibilis Viana - Renildo Calheiros - Jório de 
Barros - Sólon Borges dos Reis - Fábio Raunheitti - Alui­
zio Alves - Benedita da Silva - Wilson Cunha - Wagner 

do Nascimento - Paulo Heslander - Roberto Freire - Jonas 
Pinheiro - Roseana Sarney - Fátima Pelaes - Maurício 
Calixto - Jutahy Júnior - Aldir Cabral- Vladimir Palmeira 
- Osório Adriano - Osvaldo Bender - Hugo Biehl -
B. Sá - Caldas Rodrigues - Murilo Rezende - João Fagun­
des - Clóvis Assis - Nelson Jobim - Jayme Santana -
Roberto Jefferson - Franciscp Silva - Nelson Bornier -
Eduardo Mascarenhas - Carlos Kayath - Maurício Campos 
- Vital do Rego - Paulo Duarte - Rita Camata - Reditário 
Cassol - Paulo Mandarino - Eduardo Siqueira Campos -
Leur Lomanto - Lourival Freitas - Elísio Curvo - Paulo 
Paim - Dércio Knop - Liberato Caboclo - Basílio Villani 
- Artur da Távola - José Thomaz Nonô - Wanda Reis. 

SENADORES - Nelson Wedekin - Dirceu Carneiro 
- Chagas Rodrigues - Júnia Marise - Carlos Patrocínio 
- Jutahy Magalhães - Amir Lando - Francisco Rollemberg 
- Iram Saraiva - Coutinho Jorge - Ruy Bacelar - Nabor 
Júnior - Aluízio Bezerra - Mansueto de Lavor - Garibaldi 
Alves Filho - Márcio Lacerda - Antônio Mariz - José 
Fogaça - Cid Sabóia de Cárvalho - Alexandre Costa -
Magno Bacelar - Epitácio Cafeteira - José Paulo Bisol -
Alfredo Campos - Abdias Nascimento - Lavoisier Maia 
- Teotônio Vilela Filho - Almir Gabriel. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -O documento 
lido contém o número constitucional de subscritores. 

Para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito assim 
constituída a Presidência fará, oportunamente, as designações, 
de acordo com as indicações que receber das Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Sobre a mesa 
expedientes que serão lidos pelo SI. Primeiro Seoretário. 

São lidos os seguintes 

Of. n° 1O/GLPMDB/92 
Brasília, 4 de fevereiro de 1992. 

Senhor Presidente, 
Atendendo ao disposto no Regimento Interno desta Casa, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência a reintegração 
do ilustre Senador Flaviano Melo nas Comissões de Educação, 
de Serviços de Infra-Estrutura e Mista de Orçamento, como 
titular, e nas Comissões de Assuntos Sociais e de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, como suplente. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de 
alta estima e distinta consideração. - Senador Humberto Lu­
cena, Líder do PMDB. 

Of. n° l1/GLPMDB/92 
Brasília, 4 de fevereiro de 1992. 

Senhor Presidente, 
Em observância ao disposto no Regimento Interno desta 

Casa, e atendendo ao Requerimento n° 796, de 1991-CN, 
de autoria da Deputada Benedita da Silva e outros Senhores 
Congressistas, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
a indicação Senhor do Senador Flaviano Melo, como titular, 
a integrar a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, desti­
nada a investigar a incidência de esterelização em massa de 
mulheres no Brasil, substituindo o seu suplente, Senador Tel­
mo Vieira. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. - Senador Humberto 
Lucena, Líder do PMDB. 
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Of. na 12/GLPMDB/92 
BrasI1ia, 4 de fevereiro de 1992. 

Senhor Presidente, 
De conformidade com o disposto no Regimento Interno 

desta Casa, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
a indicação do ilustre Senador Flaviano Melo, substituindo 
o seu suplente Senador Telmo Vieira, a integrar a Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as causas e 
as dimensões do atraso tecnológico nos processos produtivos 
da indústria brasileira bem como nos processos de geração 
a difusão de tecnologia nos centros de pesquisa e instituições 
de ensino e pesquisa do Brasil. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de 
alta estima e distinta consideração. - Senador Humberto Lu­
cena, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

Há ainda expediente a ser lido pelo SI. Primeiro Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

Ofício Gab.Dem. n° 5/92 
Brasília, 14 de fevereiro de 1992. 

Senhor Presidente, 
Comunico-lhe que estarei ausente de Brasília no período 

compreendido entre os dias 16 a 21 de fevereiro, quando, 
na qualidade de representante do Brasil, estarei participando 
de Congresso Internacional sobre lavagem de dólares do nar­
cotráfico na América Latina, a ser realizado no Equador. 

Solicito-lhe, portanto, autorizar o abono de minhas faltas 
relativas a tal período nas sessões do Congresso Nacional. 

Agradecendo antecipadamente, envio a V. Ex' meus pro­
testos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, - Deputado Elias Muraa. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Vai à publica­
ção. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência 
recebeu a Mensagem n° 2, de 1992-CN (n° 42, de 1992, na 
origem), do Sr. Presidente da República, encaminhando o 
Projeto de Lei na 1, de 1992-CN, que dispõe sobre a primeira 
revisão do Plano Plurianual para o triênio 1993-1995, con­
soante o art. 50 da Lei na 8.173, de 30 de janeiro de 1991, 
e dá outras providências. 

Nos termos do art. 166, § 1°, inciso I, da Constituição, 
o referido projeto será remetido à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização e, de acordo com o § 
1° do art. 18 da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para sua tramitação, esclare­
cendo que, no prazo para apresentação de emendas, foram 
excluídos os dias de carnaval: 

Até dia 24-2 - distribuição de avulsos. 
Até dia 16-3 -apresentação de emendas perante a comis­

são. 
Até dia 26-3 - publicação das emendas. 
Os demais prazos serão estabelecidos tão logo seja consti­

tuída a nova Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. 

É a seguinte a mensagem recebida: 

MENSAGEM N" 2, DE 1992-CN 
(N° 42/92, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacio­
nal, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e digníssimos Pares para 
encaminhar o incluso projeto de lei, que dispõe sobre a primei­
ra revisão do Plano Plurianual para o período 1993-1995, aten­
dendo ao que determina o art. 5° da Lei n° 8.173, de 30 
de janeiro de 1991. 

2. O Plano, de conformidade com o previsto no art. 
165 da Constituição, estabelece as diretrizes, objetivos e metas 
da Administração Pública Federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes, assim como para as relativas aos 
programas de duração continuada. Além disso, discrimina 
as metas físicas vinculadas a cada subprograma e indica as 
correspondentes necessidades de recursos. 

3. O projeto de lei, Senhor Presidente, Senhores Parla­
mentares, prevê ainda: os critérios para especificação das me­
tas anuais do Plano Plurianual (art. 2"), remetendo a matéria 
para as leis de diretrizes orçamentárias; as regras para atuali­
zação dos valores das despesas e das correspondentes necessi­
dades de recursos (art. 4°, parágrafo único); o relacionamento 
entre o Plano Plurianual e demais planos e programas nacio­
nais, regionais e setoriais (art. 50); e a hipótese de revisão 
anual, objetivando proceder ao ajustamento do Plano às cir­
cunstâncias emergentes no contexto econômico, social e finan­
ceiro do País (art. 6"). 

4. O conteúdo programático do Plano Plurianual encon­
tra-se explicitado nos Anexos do projeto de lei, abrangendo 
as estratégias de desenvolvimento, os fundamentos macroeco­
nômicos, as prioridades do Governo, as diretrizes, objetivos 
e metas setoriais e a fixação de dIspêndios. 

5. O Anexo I contém cinco capítulos. O primeiro apre­
senta considerações introdutórias, abordando, sucintamente, 
princípiOS e critérios básicos que informam a concepção do 
Plano e balizam suas diretrizes. O segundo analisa as perspec­
tivas do desenvolvimento brasileiro ante as tendências de rees­
truturação da economia mundial, inclusive as medidas recen­
tes de ajustamento e controle da economia, condições para 
a retomada do crescimento. 

6. As estratégias de desenvolvimento, tema do terceiro 
capítulo, resultaram de trabalho conjunto, conduzido pelas 
Secretarias de Assuntos Estratégicos e de Desenvolvimento 
Regional da Presidência da República e pela Secretaria Nacio­
nal de Planejamento do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, envolvendo todos os ministérios e órgãos 
da Presidência da República. Definiram-se, assim, as estraté­
gias que irão direcionar as ações do Governo no período 
1993-1995: 

a) educação, ciência e tecnologia para o desenvolvimen-
to; 

b) modernização da produção; 
c) crescimento e distribuição de renda; 
d) sustentabilidade do desenvolvimento; 
e) equalização de oportunidades; 
f) modernização do Estado. 
7. O quarto capítulo - Premissas do Plano Plurianual 

-apresenta, a partir da evolução recente das finanças públicas 
no Brasil, os mecanismos para recuperação da capacidade 
de investimento e as bases do Programa Econômico e do 
ajuste fiscal, indispensável à retomada do crescimento, susten­
tado no equilíbrio das contas governamentais. 
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8. As prioridades do meu Governo, selecionadas a par­
tir dos trabalhos referidos nos itens anteriores, encontram-se 
no capítulo cinco. Em cada prioridade, reafirmo meu compro­
misso de buscar a inserção do País na modernidade e de imple­
mentar as transformações tão ~speradas pelo povo brasileiro. 

9. Finalmente, o Anexo II possibilita que se visualizem 
as diretrizes, objetivos, metas setoriais e quadros de despesas 
associada:s às metas, agregadas em subprogramas - ou, quan­
do relevantes, desagregadas em projetos ou atividades - e 
discriminadas segundo as categorias mencionadas na parte 
final do art. 165, § I, da Constituição. 

10. Senhor Presidente, senhores membros do Congres­
so Nacional, estou certo de que o projeto de lei que ora 
submeto a Vossa Excelência, com os aperfeiçoamentos intro­
duzidos no processo legislativo, resultará em plano de desen­
volvimento socialmente justo, economicamente viável e politi­
camente amadurecido. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1992. - Fernando Collor 
de Mello. 

PROJETO DE LEI N° 1, DE 1992-CN 

Dispõe sobre a primeira revisão do Plano Pluria­
nual para o triênio 1993-1995, consoante o art. 5° da 
Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Esta lei dispõe sobre a primeira revisão do Plano 

Plurianual para o triênio 1993-1995, em conformidade com 
o art. 5° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, estabele­
cendo, para o período, diretrizes, objetivos e metas da Admi­
nistração Pública Federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes, e para as relativas aos programas de dura­
ção continuada. 

Parágrafo único. As diretrizes, os objetivos, as metas 
e as despesas a que se refere este artigo são detalhadas nos 
anexos desta lei, observada a seguinte estruturação: 

a) Anexo I: 
- introdução; 
- desafios e potencialidades do Brasil; 
- estratégia de desenvolvimento; 
- premissas do Plano Plurianual; 
- prioridades do Governo. 
b) Anexo 11: 
- diretrizes; 
- objetivos; 
- metas setoriais; 
- programação da despesa. 
Art. 2° As leis de diretrizes orçamentárias para os exer.: 

cícios de 1993 a 1995 especificarão as metas anuais da Adminis­
tração Pública Federal, compatibilizadas, em nível de subpro­
grama, com as estabelecidas no Anexo 11 desta lei. 

Art. 3° Os projetos a que se refere o art. 35, § 1°, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluem os 
mencionados no Anéxo I desta lei, bem assim os de âmbito 
nacional, identificados nos quadros de despesas. 

Art. 4° Os valores das despesas e das correspondentes 
necessidades de recursos, constantes do Anexo 11 desta lei, 
estão orçados segundo preços de fevereiro de 1992. 

Parágrafo único. Os valores a que se refere este artigo 
serão atualizados, na lei orçamentária anual, pelo quociente 
resultante entre a estimativa do valor médio do Índice Geral 
de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio 
Vargas, para cada exercício de vigência do Plano, e o valor 

desse mesmo índice para o mês de fevereiro de 1992. (Fls. 
2 do projeto de lei que dispõe sobre a primeira revisão do 
Plano Plurianual para o triênio 1993-1995, consoante o art. 
5° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991.) 

Art. 5° Os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais, previstos na Constituição, e os Orçamentos da 
União, no período abrangido, deverão guardar coerência com 
as estratégias e prioridades apresentadas no Anexo I desta 
lei. 

Art. 6° O Plano Plurianual de que trata esta lei somente 
poderá ser revisado, ou modificado, ao longo de sua vigência, 
através de lei específica, sendo que o projeto de lei relativo 
a sua revisão deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional 
por ocasião da abertura da Sessão Legislativa de 1993. 

Ãrt. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.173, DE 30 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o qüinqüênio 
1991-1995 e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o qüinqüênio 1991-1995, que, de conformidade com o disposto 
no art. 165, § 1°, da Constituição, estabelece, para o período, 
de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
Administração Pública Federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 

§ 19 Para cumprimento das disposições constitucionais 
que disciplinam o Plano Plurianual, consideram-se: 

I - diretrizes, o conjunto de critérios de ação e de decisão 
que deve disciplinar e orientar os diversos aspectos envolvidos 
no processo de planejamento; 

11 - objetivos, os resultados que se pretende alcançar 
com a realização das ações governamentais; 

lU - metas, a especificação e a quantificação física dos 
objetivos estabelecidos. 

§ 2° As diretrizes, os objetivos, as metas e as despesas, 
a que se refere este artigo, são especificados nos anexos desta 
lei, observada a seguinte estruturação. 

a) Anexo I - Diretrizes e Objetivos Gerais; 
b) Anexo 11 - Diretrizes e Metas Setoriais; 
c) Anexo lU - Relação dos Projetos prioritários; 
d) Anexo IV - Quadros das Despesas. 
Art. 29 (Vetado.) 
§ 1° (Vetado.) 
§ 2° (Vetado.) 
Art. 3° Para os fins do disposto no art. 35, § 1°, inciso 

I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, são 
relacionados, no Anexo lU desta lei, os projetos prioritários 
do Plano Plurianual para o qüinqüênio 1991-1995. 

Art. 4° Os valores financeiros - despesas e necessi­
dades de recursos - contidos nesta lei estão orçados a preços 
vigentes em maio de 1990 e serão atualizados, em cada exer­
cício de vigência do Plano Plurianual, pela variação entre 
o valor médio no exercício, do Indice de Preços ao Consumidor 

Nota de DIPO: Esta lei e seus anexos serão publicados em suplemento ã 
presente edIção. 



98 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1992 

- IPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, e o valor do IPC do mês de maio de 1990. 

Art. 5° O Plano Plurianual de que trata esta lei, ao 
longo de sua vigência, somente poderá ser revisado, ou modifi­
cado, através da lei específica, sendo que o projeto de lei 
relativo à primeira revisão deverá ser encaminhado ao Con­
gresso Nacional por ocasião da abertura da Sessão Legislativa 
de 1992. 

§ 1° Revisões do Plano Plurianual 1991-1995, nas condi­
ções e limites de que trata o caput deste artigo, deverão obser­
var o seu ajustamento às circunstâncias emergentes no con­
texto social, econômico e financeiro, bem como a continuidade 
do processo de reestruturação do gasto público federal. 

§ 2° A reestruturação do gasto público federal terá co­
mo objetivos básicos: 

a) assegurar o equilíbrio nas contas públicas; 
b) ausentar os níveis de investimento público federal, 

em particular os voltados para a área social e para infra-es­
trutura econômica; 

c) ajustar a execução das políticas públicas federais e 
uma nova conformação do Estado, que privilegia as iniciativas 
e a capacidade gerencial do setor privado e, ao mesmo tempo, 
fortaleça as funções inerentes ao Poder Público; 

d) rever o papel regulador do Estado, com vistas à conso­
lidação de uma economia de mercado moderna, competitiva 
e sujeita a controles sociais; 

e) conferir racionalidade e austeridade ao gasto público 
federal; 

f) elevar o nível de eficiência do gasto público, mediante 
melhor discriminação e maior articulação dos dispêndios efeti­
vados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 

§ 3° Para consecução dos objetivos referidos no pará­
grafo anterior, o Poder Executivo adotará as seguintes linhas 
de ação: 

a) redução da participação relativa dos gastos com pes­
soal na despesa pública federal; 

b) modernização e racionalização da Administração PÚ­
blica Federal; 

c) privatização de participações societárias, bens ou insta­
lações de sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pela União, de conformidade com o Programa Nacional de 
Desestatização, criado pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 
1990; 

d) alienação de imóveis e de outros bens e direitos inte­
grados do ativo permanente de órgãos e entidades da Adminis­
tração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional; 

e) transferência de encargos públicos para os Estados, 
Distrito Federal e Municípios; 

f) (vetado.) 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência 
recebeu a Mensagem n° 3, de 1992-CN (n° 910, de 1991, na 
origem), do Sr. Presidente da República, encaminhando o 
relatório de aplicação do fundo criado pelo Decreto-Lei n° 
1.437/75, na parte relativa à retribuição adicional variável, 
abrangendo o primeiro semestre de 1991. 

A matéria será remetida à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, para conhecimento, en­
caminhando-se, também, cópia dele ao Tribunal de Contas 
da União. 

É a seguinte a mensagem recebída: 

v./: \:-;;\SG n: \" 3, DI: 1992 - c\ 

1"enho a 'lonr..1 d..: "\'!1tncter ;l eft:v . .Hf.! dch~'.:rcl.,J:a de VO\.S.Th l:~ccl~ncl.J.S. 

acompanll.nlo de E'\po!olç.1n de \1'nllv,'s U<l Senhvr Mml\tro til'! F.slJ.do da b:onoffi1~ 

Fa7C'ntia ~ PbneJ.uol:!l1to. o dnelO n:LlfI~' 10 da dphcaçJo do fundo criadu pelo Decreto-l~a na 

1.4.17/75, na p.lrte relau ... a <l Rctnbuiç-J.o AdlCJonal V <.I.fi • .1Vel, abrangC'ndo o pnmcrro 

-"'mc,lIe d. 1991. 

de l!Nl 

l~--'---
MIN!STEfilO D.I W),\(1!1I·j i;j;"I:J/,'A b' PiA ·,/:J.lII},NTO 

DEPARTAMi:'NíO DA RI-:CEIT,I FEDERAL 

Rr:LA1'ÓRlO PARA O LECIEI.lTll'O 

- REJ'R1BUiÇAO ADICIONAL VARIÁVEL -

12 SEMESTRE DE 1991 
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APRESENTAC,fO 

Esle relatÓrIO alende ao disposlo no arlIgo 6Q. § la. da Lei 
n2 7.711. de 22 de dezembro de 1988. segundo o qUdI o Poder Executivo 
deve encaminhar ao Poder Legislalívo relalórios semeslrals relalivos à 
aplicação do monlanle de recursos defmidos no ari. 42 da mesma Lei. 

Alé o momenlo. encaminhou-se ao Congresso Naclonnl lri~ 
relatórios. o prImeiro relalIvo ao período de Julho d de/.cmbro de 1989 o 
segundo ao período de janeiro J junho de 1990 e o lercmo q/Je abrangeu 
uma análise delalhada da aluaçilo da Recelta·federal nos anos de 1989 e 
1990. 

Prosseguindo 'com a sislemática eslabelecida. claborou-se o 
quarlo documenlo. qlle se rcfere ao primeiro semestre de 1991. e 
apresenla. d!f:m dJS dvaltações de desempenho dos serVIdores beneft­
Ci.1rlOS da t;ra!iflCaçào em apreço. uma visao c/ara de como a Rclnomçilo 
AdICIOnal Variável - RA V vem cumprindo seu objetivo de promover o 
melhor desempenho do Oeparlamenlo da Recella Federal na udmwls-
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tração dos trIbutos e contrIbuições próprios da Umão. oonforme defmldo 
na lei nQ 7.711. de 22 de dezembro de 1988 

J - INfliGDUCtlrl 

1.1 - Uma Análise Conjuntural 

A situação como a presentemente observada se derIVa das 
oscilações que têm ocorrido no desempenho da economia brasllclra nos 
úlllmos anos. obvJamente seguidas de mudanças na condução da pofíllca 
econômica. 

o ano de 1991 se imclou com a economia . em siluação 
anormal. com taxas mensais de inflação elevadas e em c/aro crcsclmen!o. 
Já no final do primeiro mês do ano. o Plano Collor 11 proporcionou a 
primeIra mudança drástica na condução da política econômica. com o 
congel.men/o de preços e a reformulaçí1o do sistema financeiro. 

Alas. o próprio Plano incorporava as ingredienles de uma 
recuperação econômica de rapIdez musllada. A COincidênCia. na míclO de 
março. dos reajustes salariais que ocorreriam ao longo do semestre e o 
afrouramenlo da poiílJca moneiária. alribuído â neceSSIdade de garantir 
uma translçí10 não traumátIca da slslema financeiro ao seu novo 
"desenho". geraram um forle crel!clmento no consumo e um acelerado 
movimento de recuperação de esloques - na época mUllo baixos. em 
decorrencla das aItas taxas de juros anles pratICadas -. danda. OrIgem a 
um verdadeiro "boom" do selar induslrial. Descon/ada a componente 
sazonal. li produção induslrial de abril superou em mais de 15% a de 
fevereiro. segundo o IBGE. espraiando seus efeilos pelos demais 
segmentos da economia .. 

Uma nova mudança na conduçãO da política econômica 
ocorreu em maio com a troca da eqUIpe econômica. amda que se possa 
argumentar que lal fato não maís represenla nOVIdade em nosso país. 
após as várias alterações OCOrrIdas no governo passado Mas. nesse caso. 
bouve mudança na fJ!osoúa de condução da políllca econômica. 
passando':'se a adolar procedimentos mais convencIOnais. 

A rápida retomada dO' nível de allVldade econômIca havIII 
ensejado as condIções para a recuperação das taxas de lucros e dos 
saláriOS dpesar. do sucesso iniCial da atuaçllo das câmaras setOriais na 
delimitação das variações loleráveis de preços Quando li lIberalIzação se 
'estendeu à quase tolalidade dos segmentos produtivos. as taxas de 
inllação u/lrapassaram a casa dos 10% menSaIs. em ritmo 
sufíclentemente acelerado pura cflar exper:tdlIva.Y dt' prmclrlo de perda 
~c controle. diSSO decorrendo os conhecidos reajusll's prcvl'ntivos de 
preços. 

Eventuais perdds advindas da balança comercial foram 
parcialmente compensadas por um maIor afluxo de mp/lms exlernos. 
atribuído à postura maIs realista na rcnegocwçdo da dívida externa c d 
maior aproximnçJo de cstflJtégIas e proccdime/ltos com o Fundo 
MonetÁrio Internacional. postos em prática pcla nova equipe económlc,l. 

De conformidade com os indicadores conJunlurals da indús­
tria. oriundos de pesqUIsa mensal realizada pelo IBGE. li produçiio 
industrial bràsiIeira registrou um crescimento de 2.7% :.em junho. 
relaUv4mentc ao mês anlcnor. No primeiro semeslre de 1991. com base 
DO mesmo período do ano passado. fIoure ulna quedd de 1.3%. ao passo 
que 00$ ú/límos 12 meses a produçí1iJ foi 5.9%' Inferior à. observada nos 
12 nlesu anteriores (quadro 1.1). 

B verdade que tanto o emprego quanlo os salários per­
manecem significativamente' inferiores aos já baiXOS níveiS venficados em 
1990. Todavia. as mcertezas que cercam a economia. alIadas à 
lIecessidade de se manter a inflaçilo sob conlrole. invlabilizam uma 
retomada vigorosa da atividade econômica capaz de rcativar o mercado 
de trabalbD. tendo em vista que as jnformações mais recentes deixam 
claro uma queda no consumo. o que leva comerciantes e industriais ,a 
agirem com caulela. úns na adminislraçiJ.o dos esloques e outros no 
'gerencillmento da produçilo. 

o baiXO dmamlsmo da economia em 1991. tem resu/lado em 
efeitos adversos sobre os saláriOS. Face a uma demanda por lrabalho 
pouco aqueCida e a reslsténcws por parte do gOI'crno qUJnlo a esqucmas 
de indexarão. fOI !,o~sÍl·pl por pm prática uma po{;/,c,J saltlnaI res[qÍlva 
que vem causando perdas reais para os lrabalhadores. ASSim. a adoção 
pelo Plano Collor II da regra de reaJusles salarIaiS pela media dos úlltmos 
12 meses fOI aceila sem resistênCia pelas organIzações trabalhistas. 
emhora apenas s,lncionasse os saláflos reconhecIdamente baIXOS. pagos 
em 1990. e deÍrasse antever novas perdas com a aceleração do rItmo 
inflacionárIO. o que de fato ocorreu. 

A evolurdo dos salários induslrials em São Paulo moslra. de 
lorma mais acentuada. o achalamenlo dos rendlmenios do lrabalho que 
,em ocorrendo na economia Resultados da PesqUIsa Mensal da Fiesp 
demonslram que a massa salanal real. deflaclonada peJo IXPC. sofreu 
uma tendênCIa decIinante sustenlada desde novembro de 1989. chegando 
ao nível maIS balro em março desle ano. quando seu valor represenlava 
IIpenas 51X do de 16 meses anles. A recuperaçJo ocomda em abril e 
maio deste ano defmiu um pala mar que. embora baIXO para os padrões 
observados em toda uma década. lem se manlIdo razoavelmente esiável 
nos úl!imos cinco meses. 

Essas di~torções afetaram o processo industrial e comerCIai 
de muitas organizações. com reflexos nos aspeclos lribulários e. em 
consequênc/a. nas ações sob responsabIlidade do Dcpclrlamcnlo da Recella 
Federal. 

2 - ANÁliSE DII ARRECADAÇÃO DOS IMPOSl'OS E CONTRIBUIÇOES FEDERAIS 

A arrecadaçí10 de imposlos e conlrIbUlções administrados 
pela Receila Federal. no período de janclro a Junho deste ano. (OI de 
Cr$ 5. /02.9 bilhões. representando uma queda real de 2Q.35% em relação 
a igual periodo do ano anlerlor. considerou-se a vanàçiio da BTN até 
levereiro/91 e a Taxa Referencial (TR) a partir do mês de março/91 como 
dellator (quadro 21). 

• Esse resultado. reafirma-se. é influenciado pela comparação 
com um período-base baslanle atípIco. lanlo no aspecto lnbulJrlo. como 
no /iconómico. quando foram adoladas mcdidas. no Plano de EslabilizaçJo 
Econômica. que geraram Impacto imediato e slgmfica llvo na arreeadaçí10 
como: 

- Tribulaç.io transilóna. através do Impo~lo sob'rc Operações 
financeIras - IOf. na transmissão ou resgate de títulos e 

valores mobIlliÍrlos e tllulas rcprcsL'nlat/Vos de ouro. 
transmi~sJo de açóes c de ouro - úlIvo fmancelro. e saques 
efetuados em cadcmetils de poupança (Lei níl /J.C.1J;90j 

Essa Iribul,7ção gerou uma arrecadar.lo adicionai. dc mllrço 
a/é junho/90. de Cr$ 253 btlhàcs. coni<TIlllfo da inbulo (IOF) 
a segunda maIOr arrecatlôçJo nos sei!) pn;lelrO, meses de 
1990. com partIclpa,.To de 18.Dd.' contrd 4. 77:; 1/0 mesmo 
período de 1991. • . 

Redução da liqU/dez. através da retenção pelo Banco Central 
do BraSil de cerca de 80% dos allvos Imancelros (LeI níl 
8024/90). 

Esoa medida provocou uma redução acenluada na ar­
reeadaçJo provemente da tributação das aplicações finan­
ceiras. 

lns1l1uiçãO do imposto de Renda na Fonte. à alíquota de 25%. 
sobre aplIcações ao poria dor com ongem não identJfJeada 
(Lei 8.021/90) 
A arrecadação adicional decorrenle dessa medida se 
concentrou nos meses de abrIl e junho/90 e ímporlou em 
Cri 13 bilhões (Cr$ 67 bIlhões atualizados pelo fndíce Geral 
de Preços - IGP - JAN/JUN/91). 

Eilmmalldo-se os efeitos das medidas Ciladas. o decréSCimo 
na arrecadação to1al passarIa de 20 .• 15% para 11.13%. 
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Outras fatores que contribUlram para a expressiva ar­
recadação em :9!J0. acentuando o decr~scImo verifIcada no prImeIrO 
semestre de l:Jill. [oram. 

R</.!uiarizaçJo de ddlllos vencidos e anleclpa,lo de paga­
mcn!o de alguns tnbutos. em níveIS consIdere dos atípicas. 
peJa laculdade de utIlização. até 18105190. dos cruzadas 
novos retidas. 

Apuraçllo de lucros elevadas em /989. principalmenle oriun­
dos de Receilas financeIras. mfluenC'Íando posJlivamente a 
drrecadação dos Impostos deles decorrentes - Imposto de 
Renda Pessoa JurídIca. ContribUIção Social sabre o Lucro 
Uquido e a {mpasto RelIdo na Fonte sobre o Lt:~ro liqUIdo. 
pagos no exercício de /990. 

Indexação da política salaúaJ no pnmeiro lrImeslrel90. com 
consequente reflexo na arrecadação relatIVa aos RendImentos 
do Trabalho 

Com estas conSIderações. obteve-se a receIta da UnIão. no 
primclf'J semestre deste ano. 20.35% mfenor a do mesmo penodo de 
1990. quando se contabIlizaram os ganhos extras de arrecadação 
decorrcni"s do Plano Collor No entanto. a pariIr do segundo :n71estre de 
1991. os efellos da recessão. que haviam Sido ex/remamenie lcries sobre 
a receIta tnbutána da UmJo. aparentemente se ütenuaram O nÍrel da 
arrecadaç.io no fe!;undo IrImestre vollou a se c!~I'ar sIgnifl: 1tmlmente 
337. em termos reJIç em relação .10 tnml'sire .m/crIor. cons/rlumdo-se 
no segundo me/hor resultado desde lanelro de 1900. No entanto. o 
mOl'imento dentro desse segundo trimestre nJo dá margem a muilo 
otimismo. Já que está decJmante 

O Imposto de Renda (IR) apresentou um crescimento real 
signIfICatIvo no segundo trrmestre do presente ano (59:: em relação ao 
trImestre antenor). Parle ponderável desse crescImenlo deveu-se ao IR 
Da lonle referenle aos lucros dls/rIbuídos por pessoas Jurídicas em 1990. 
recolhidos até 31 de abflI. A partir de mala. o recolhimenlo do IR Pessoa 
Jurídica passou a inflUIr na recella do IR. mantendo-a. am;a. em nível 
relativamente elevada. Em Junho. contudo. obscrva -se urna sensível 
rcduç,10 nc~te imposlo. correspondcndo Fi .:l dcsmdexaçJo dos trIbutos 
delermIniJdJ pela Ju~lIça VJ/c nntar. amr!,] cnm respeIto f.? fll. que a 
reci'lla redl decorrenle de rr:lcnçucs na fDII/e ,em dcc/ir; ;.Ida mesmo 
quando a (substancial) parcela referente ao Irabalho assal.mado vem 
sendo pMllIvamcntr .,fcl.ld" pelo congelamento d.l sua tabela de cálculo. 
Se 1I1f aluals pres ;bc$ p.lra a c{lrrrç.~o dos Irllllt,·S das fal~a.~ de renda -
resullanlcs de uml rJfJ c pOáCr01i1 coligaç.io entre capItal c trabalho 
nos mUnIcípIOS maIs rrr?~ do pais - (orem bl'l1l SI/cedIdas. deve-se es­
perar que a reduçJo no IR relido na fonle se mantenha ou ale se reforce 
nos próximos meses 

o Imposto sobre Produ/os IndustfldlIz~dos (11'1) 1II0stra 
também crescimento {"JI 110 ~tnl·}Are em rcJaç.TQ ao mesmo perrarIo do 
IIno anterior. Tal cr(,;CllIIcfltO. parem. está em declímo. o que vai ao en­
contro das cxpcc!.lIIYIlS tlc queda ou estagnàçJo em VIrtude da valIa dos 
incentivos fisColis a partir de abrIl 

o Impo:,to sobre Operações Fmanceiras (IOF). dentr~ os 
discriminodo$. foi o únrco a apresentar queda re.11 no cott!Jo ~ntre o 
primeiro semestre de J.Il91 comparado com o prmwifo semeslre de /990. 

Este desempenho é o reflexa dos /!feitos da triblllaçAo 
extraordinária sobre os estoques fmancelros em 1990. 

Aparentemente. o movimento de recuperaçtIo da receita 
Irlbutária. a rcboque do bom àesempenho da economld. foi suslado pela 
rearao de setores poliltcamCJlle Importa/ltes da socwdade Às VItórias nos 
campos jurídico c adminIstrallvo. que permItIram redUZir a carga do IR. 
somaram-se oulras na iÍrea Jcglsldlwa. como a gue remlroduzlU os in­
centivos fisCIlI:;. O resu/lado. como se argumentou. foi uma Jparenle re­
duç30 no rilmo de recuperaç,io da reeclta. que )d se constItuIU em uma 
reversão da tendênc/J ascendente que era esperada com o Plano Collor TI. 

A Alrdlda ProvIsória 297. que redutiu os prazos de recolhi­
me~to de lributos federaIS. prõcurou. sem sucesso. compensar a 
desmdexaçi10 dos recolhlmenlos e anular seu eleito negallvo sobre a 
rl!Ceila real. 

Assim. o que se pode conclUir é que. hoje. existe uma elevada 
sensibilidade ria arrecadac~o tributária à medIdas de ordem 
lJdmmistraliva VOIl.ldas. também. ao combate dd currosJo mflaLlrJlIdlld. A 
[arma de lomar tms medidas li que determina o nível real da receIta. 

Desta manClra. ao contrário do que ocorria no passado. 
q~a.nd~ os contribuinles tmham total msegurança quanto à legislação em 
V/gencIa na época. em razão de suas sucessivas alterações como forma de 
incrementar a arrecadação. tem-se que. de modo positivo. apenas 
mudança~ em regrJS de indrxação. em prazos de recolhimento ou. em 
u?J . I?ill?r ou menor esforco na lIscalização. impõem varIações 
slgD/flcallvas à recclta tnbulfma. 

3 - A RA V E O D!:''Sf.'MPENlfO DA RECEITA FEDERAl, 

'A ReceIta federal tem se empenhado. de forma: exaustiva. na 
adoçllo de medIdas que objetivam o aumento da ari-êcadaçiío e o estímulo 
ao cumprimento espontâneo da' obrIgação fIscal. 

Jleduwle a harmonização de compelênclas. modernizaçJo dos 
métodos. execuçJo de trabalhos mlegrados e observãncra de 
peculIarIdades regionaIS. o Departamento desenvolve suas alribUlções. 
garantindo níveIS r/cl"dos de realIzação da receIla. através da pumçiio e 
da imbiçilo aos deslIzes fIscaIS relatIVOS a lrIbutos e contnbulções por ele 
adminislrados. 

Dentre as diversas medidas adotadas. destacam-se: 

a} intensifIcação das ações físcais. visando. ma/us/I'e. produzJr 
impacto com o consequenle efello mulllplIcador que 
estimula o cumprimenlo voluntárIO das obrigações por 
parle dos contribuintes; 

b} direcionamenlo das ações de maior profundidade aos 
segmentos de contribuintes de expresstIo tributária mais 
elevada e de menor profundidade a conlnbumtes de médio 
e pequeno porle. a lim de. em razão do nosso 
reduzidíssimo quadro. mostrar a presença da IlscalIzação 

em todos os selor~s dd eCOnonflã. com o objetIvo de 
aunICnlu a arrerdddçJo. peJa rcduçJo dJ ocorrênCia de 
falta de recolhl/nento. e COIbir a sonegaçJo quer 
dlretamenle. peJas allludções. quer por efeIlos Indiretos. 
pela ação fIscdl jUlIto ao maIOr quanlitalIvo possivel de 
contrlbumtes. em curlo prazo. 

c} intenslficaçllo da Cobrança Administrativa DomICiliar. com 
o oblrlIvo de elevar a rcalIzJçJa do credito tnbutJrlo. 
,1purar a veracidade das mformações conSignadas em 
declamr;ões apresentadas <L ReceIta e IndUZir o 
conlrlbuinlc a mudanças compor/amenlais quanto às 
obrIgJçlJes trIbutarias. 

d) irllensi!icaçJo de açõcs persuasIVaS em Cobrança Interna li 

devedores cODl·oeados. como forma de al;I1lZar o mgresso 
de recursos aos co/n's públicos. nos casos menos 
complexos. 

c} aperlclço,lmento áos sistemas 11 mélodos de acom­
panhaçlCnlo da arrecadaçào e do comportamento dos 
seton's eco,1õm/cos. bem como de conirolc e crítica dos 
dados das declarações e de oulros documentos em noder 
da Receita. com Vlslas 11 emllir dIreelona~ntos 
prioritários das ações fIscais. 

f) amplIdr;lo da colela. do lratamento e do cruzamento de 
dados. buscando localizar operaçiJes da "economia 
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IIlvl,ível" e contribUintes omissos da declaraçilo ou do 
p"gdmenlo dos lnbuto$ e contnbUJçõcs. para subsídIO à 
seleção e ã execução dos procedimenlos fiscais; 

g) mc/htiria das técnicas de pesquisa. de análise. de pro- \ 
gramação. de seleção de contribulnles e execuçJo das 
ações fiscais. inclUSive com utilização de processamento 
elelrállico; 

h) assmalura de convemo com as Unidades da Federação. 
visando ao planejamento e à execução de ações conjunlas 
e à permula de informações e expenênclas 

Desta maneira. corno demonstrado no quadro 3.1. realizou-se 
186.367 procedlmenlos fiscais. apurando-se o crédllo no 1o1al de Cr$ 
407.456.393 (;:)0.00. assim distnbuídos 

- fiscalização externa de 47.665 contnbuintes. com 
apuração de Cr$ 372.290159000.00. 

2 - fiscalização inlerna de 55593 declarações. com 
apuração de Cr$ 16593315.000.00. 

3 - 60.464 autuações nas Zonas Aduaneiras. com 
apuração de Cr$ 18572.924.000.00. 

4 - 22.645 diligências 

Dos contribuintes selecionados e fiscalizados na Auditoria 
Externa. 95.2.; resullaram em exigêllcla de credIto tnbu/ário. sendo 
59.6% dos valores apurados referenles à liscalizaçlIo do Imposto de 
Renda. 10.71' à do IPI. 4% à do Imposto de ImportaçlIo e· 25. 7% à dos 
demais tributos. 

Em relação ao mesmo período de 1990. houve um acréscimo 
de 49.8% 110 total de procedImentos e de 81.5% no valor total apurado. 

Na Auditoria Externa. houve um mcremento de 43.7% no 
número de contribumles fiscalizados. que redundou em um aumento de 
82.6%. em lermos reais. no total de crédIto tnbu/JrlO consútuído. 

No tocante ao desempenho do Auditor. constala-se um 
incremento na quantidade de contnbuÍntes fiscalizados e nos valores 
apurados por AFTN alocados na a/mdade fiscal. como também nos valores 
m~dlos ~plU,ldo:; por conlrlbulnles fiscalizadas. como dr'o'T'o1:lru se no 
qundro 3.2 .. 

N~ rJcalmçho lntcm/!. 11 vamçlJo nei:oltnn de 11.3%. 
observada na comparaç,io áo valor por ,4fTN ,eulre /991 t' 1990. pede ser 
esclareCida pc/o falo de serem tran~{rndols para a IIudl/ona t,'x!!'rra as 
$ílunç~es nl<'ls COlllfllcXdS e, POrl,lf:to com maIOr prt'bolbIldude de 
apurllçJo dr crc,Mo de valor m81~ slf,m{,raU';o 

PLsldLJ -S(' no ~UJ ira :J 3 os fl'"ulladDS dJ fI~c:,,/;,.dÇJO do ,oIS 
t! PASF.P onde S~ Iwfn'a J pre~cnp mJIS acentu.lda da ~udllorJa no PIS. 
em r~z30 d,' ch'" /.10 do nllel de c')mpnmenla volunOno das \1t-n~açiJes 
tributánas por parlc cios conlrIbulntes dL' PASE'P o 

No que se refere .i CObrdliçJ Mmimslra'twa DomlcliJ;,r - CAD 
(quadro;] 4). no pnmrlro se/llL'sb' de 1991 realIzol! -se 9':;49 auJllvnas. 
p6ra uma premio de .i 75D. Sll:mfICdndo 643.?'; além do pre\J~/o. no 
per/odo. Em rc/Jç:Jo ao pnmelro sçmestre d~ 1990. houl~ um Incremento 
de 171.41: ou seJ.l. 9449 em 91. contrd 3.181 em 90. 

Por outro lado. apurou-se CrI 20.1575277528.00 no 
pnmelro scmcstre do 1991. conlra Cr$ 2850:] 19761:!.OíJ no mcs.11O 
per[odo de '990. gerando um IneremL'nto de 611.29" na performance a 
DiI'c! BraSil 

A Cobrança lnlerna - COI (qu.JJro q 5) no acumu,'dJr> àlé 
junho/91. foi de Cr$ 94 :JBO 188814,00 contra Cr$ 52 971556.18C CO. em 

igu~1 perío,/0 <lo o':,v dl,l, nJr ql.t' "rnJ/ILJ umJ volnaçJo rcal p.:sIliva de 
78.17:: 

A nÍl'c/ Brasli. o percenlual de recoJillmento .; ris!a do 
crédilo tolal apurado. no más de Junho. fOI de 32.62::. havendo um 
pequeno decréSCimo em rclação ao mês antenor que fOI de 40.66,';. 

H-smo com a :r./ensiflcJçi!o da ação fiscal,zadora. a Rueila 
rcder~1 não dt'scurou do conlrole aauanclro. alrav~s da ITlJnulençào das 
atmdades in':lspcnsáve!::. de caratcr permanente. em portos. aeroportos. 
pontos de fronlelra e recmtos alfandegados. com o obJetiVO prinCipal de 
assegurar a observáncld da legislação fiscal referente ao comérCIO 
exterior 

Executou. amda. um grande número de diligências com os 
mlllS dIverso; obJdlvos (colela de Informações e períCIas. inclUSIVe plJI'a 
os Conselhos de Conlnbuintes e a Jus1tça). alendeu sohcitaçõe~ de outros 

6rgãos e de eonlnbumles. realizou pesqUisas e procedeu a restituiçiles e 
ressarcImentos de receitas a contrIbulnles credores 

Apreciou impugnações e ju/:;ou numcrosos processos ,fiscaiS. 
cabendo ressalf,jlr o crescimento do volume do processos In,$laurados em 
razão do incrcmenlo da aç.10 fIscal externa 

Para que todo. este elenco de medidas pudesse ser traduzido 
nos resultados espcrados. contou a Recda Federal. como órgão de 
atIVIdade típica da AdmlnlstraÇJo Pubbca. com seu corpo profiSSional 
allamente qua/.{ICado e. neste conlex/o. a RetnbUlção AdiCional Vamível -
/lAV - represenlou um Imporl,1nle Inslrumenlo gerenCial de mcenúvo ~o 
melbor desempenho da allVldade fiscal 

AS~lm. apesar da reduzido nú."lero de servidores da Carreira 
Audlloria do Tesouro NaCIOnal - AT:J (quadro 3.6). a arrecadaç~o 
trIbulária iem SIdo man1tda nos níveIS atuaiS. graças a um esforço 
coordenado das mais diversas açiJes empreendidas pelo Departamento. 

Tanlo é verdade que. n30 obstanle a queda da arrecadaçilo 
tnbutária no primeiro semestre de 1991. comparada com a do mesmo 
perIodo do ano antenor. em 20.35Z. em lermos reaIs. a arrecadação de 
multas caJU em apenas 6.47%. cODformc demonstrado no quadro 3.7. 

No quadro 38 demonslra-se os efeilos da RA V no estímulo à 
Cllrrelr~ para a consrcução dos scus obJcilvos de arrecadar o lrlbuto 
deVido e. COInO consequêncld. ao mcremenlo da arrecadação dos trIbutos 
e contribUições federaiS 

Con!>!dcrJndJ :.(' tltlf' II rel,jç',Io Nlin.· fi'> mull.ls l1rr"r...JlJ,'·il'i 
t Imptl~l(J'i dt.'rIdos (rtld( lf.JlllJIIo.j {/lrcl.Jlrnlllc com c,ttlS mul!a<l) e dt' J :'. 

tem -se .1 ('volu,'Jo dt'! 1.1 drrl'l,,,dJrJo desde lM8 porldr.lo. "nles Ji) 
ad~,>nto ri ... RAV. ,1tr ~ pru:Jt!n1 scmc~'(rc dr J9~1. oIlde sc IC;lf/c,lU umJ 
arrccJdJçJo de IJIllltol~ de 297.8 nulhõps de lJfN e dos Impostes 
dlretameote relaclDoados com estas mullds de 1.489 mll.~àes de SIS. 
sup~rlOr neste ullmlO scI11~~1 re a arrccadJçJo do ano de I 989. ano de 
impIJlltd\'ào da nelnoulç.lo 

No qu~dro 39. tem -se a arrecJdaçJo In1oul.1rJa e a 
arrecaddç,io dL' mUltas. sempre e/lto "alores rCaIS A/,;uns fatos chamam 
lIlençJo soi:rwldIlClra e. porlanlo. merecem alguns comcntáflos. tàlS 
como 

a} lia coluna 5. vcn{ICd-se que ~ arrccadaçAo tnbul.lna 
apresenlou um dtcrL'sclmo Im'" a mes. se corro/rada com 
a do mesmo pcriodo do ano anlenar. exc~,,,Jo feda ao 
més de Junho onde obteve-se um cresclmenlo de 14.38%. 

b) Na coluna 6. dcmonslra -se que a errCCJd.1':O de mul!as. 
més a mês. se comparJdJ com a da mesmoJ p-riodo do ano 
anlerlOr. cresct·J. de m'Jdo sIPOI!Jm!;I'o. em ledas O. me!:cs 
a acessào de maIo em rB"Jo dd h. cul:fJ de. c ~IJce.jlda acs 
contnbumlcs. para a ulJ!lzaçJo at5 18/05/90 dos cruzadcs 
novos retidos a fim d,' reg1!lJrlL,;rCm décllos : crc:dos CO;;) 

o fiSCO. 
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cf /l,s co/unas 7 e 8. apresenta-se. mês a mês. a 
parIÍl'iraç.io .hs mull3s no 101,;1 arrecad":.:·:; era cada 
penado. Observa-se. que no pnmelro semestre de /991. 
essa parllclpação tem Sido mudo superIOr S'!? comparada 
com a da mesma período do ano anterIOr. com 
crescimento de a:lé 14'J.85%. o que oçorreu no mês de 
fevereiro (coluna 9). sendo que na média t] cre!:'C!menlo 101 

de 17.04%. Mudo exp,esslvo. le,Jndo-se e:Tl conta a 
siluaçilo, Já explicada, do mês de maio de J 990 

Esle falo. demonstra. de forma inconlestável. o esforço e o 
melhor desempenho dos integrantes da Carreira ATN, pm'atm desle 
DeparlamclIla. no aumenlo da base de conlrlbumles. COibindo. com a 
eúciéncia que se comprova, a evasJo. a inadimplência conlumaz e a 
sonegação fIscal. . 

Também. demonstra, por si só. esle la lo. lodo o empenho 
desle Departamento para manter a arrec8da~Jo nos mvels apresentados 
e. o que é maIs importante. com tendênCIa de aumento. como observado 
no mês de junho. ao se comparar com a do mesmo mês da ano anlenar. 
pois que não se deve perder de ,151a que. esse resultado e lota!n;enle 
influenciado pela comparação com um periodo-base bastanle allplco. 
lanto no aspecto tnbulárzo. como no económlco. lambém já explIcado. 
em (unção do Plano de Eslabillzação Econômica. que gerou um Impacto 
positivo na arrecadação de 1990. 

Apresenta -se. a mulo de Iluslração os gráficos 1 e 2. que 
moslram o desenvolvimenlo da arrecadação trzbulána e da arrecadação 
de multas nos dOIS periodos consIderados. e Imporlanle verIfIcar-se. 
alravés do comparativo dos dois gráfICOS. como o aumento da base de 
contflbui~tes tem sustentado a arrecadação nos níveIS apresentados. 

4 - CONCLUSÃO 

A eslrulura proflssionaIrzanle que tem caraclerIZado o 
Deparlamenlo da Recella federal. fundamenlada num rIgoroso processo 
selelivo e abrangenle programa de tremamentos. alldda à nalureza 
allamente lécnlca dos lrabalhos desenvolVIdos, principalmenle no que diz 
respeito ao controle. ao acompanhamento e a lisealIzaçao dos diversos 
tributos de competéncía da União, é que possrbillta li Receita Federal 
enfrentar em seu dia-a-dia os mais experienles e se/elos profiSSIOnais 
dessa área. com a presença dos prmclpals grupos ITlternacionals de 
consultoria e assessoramento na área fIscal. a/em dos quadros própnos 
existenle,~ nas empresas de médiO porte e em todas as grandes empresas. 

A m,wIIlrnç.)o drsl~ '/1/ I,fln I'rofl.~slOn.l/ é IJrc{.1 I nTn,vd"iI 
dentro JtJ ili:'!..' ·1 .. ·M CCI)!:11rlllCtl nJ qu JI tJ llrJ:'ll IWJ{] ;)\'f'. o (lJe ~o c 
pos~jvt'/ rncdl.mte d 1'~lrlJl/lr.JçJo dc ,/u.Júros de C"rclr.! que rc.'ponddlTl 
1105 ansdos de rcalI.:,I,Jo profhslonal dcsses lécnlcos. C(lmO lambém a 
manulcnçJo d~ ~stfl1(l1r"s s.!/,m,l/s compatívcls com ü nalurc.J de scus 
Iraó~lho, e C(lm o '1Iercado dr~5a e~per/B/tlJç!10. fatores estes que pur si 
só JuslI!IC,1m d alJÇ,rO da RclflbUlçJo AdiCIOnal Vdrlolft'j . R,j V 

11 RAV. com seus recursos oriundos das multas e rc;pecllvos 
flneargos. dccorr<'files de mfr.H;óes. do n.l0 cumprimento do1s obngaçàes 
fiscais por pule dos contrlbullltes. onera apenas os maus pagadores. os 
sonegad<Jrcs e os madlmplentes contumazes. Por oulro /.1.10. esta 
relribuiç.10 vó se s/ls/en/a se o tro1uJl/ia fiscal for rm/i:;"do com 
flflcliJllcld e eflcacl8 no scnudo de COIbir 11 eVilsJo Ilegal e d sancgdçJo de 
lnbulos. 

E importanle Jembrdr que só parlfl da arrecadação de mu/las 
, destinllda ao custeio da NA V Do mon/anle dlJS multas arrecadadas. 
fMrcel/l é dirigIda aos Eslados, lIuTllciploS e Dis/rIlo Federal. em 
conscquencia de dispOSições constituclOnals. 

Finalmenle. por lodas as raziJes aqui apresenladas. já se 
feria demonstrado como a RAV é um instrumento eficaz de estimulo ao 
incremento da arrecadaçao, garanlIndo o aünglmenlo de melas do 
Coverno como inslrumento poderosíssimo no auxílio ao com bale do 
défIcit público Enlrelanlo. amdü se deve regIstrar que. toda esta 

performance é Jlcançddd a um cuslo de 0.5% das receltds Iflbutilfl.Js da 
UI,·,)O .'I~/llr, ','1' /" 'Iur' de c,ida Cr$ !fjO.oO (rrm cru:l.'lro;') r,,', :d.1do 
CrIOu. 18 ([Ju~l'd{J e flOVt! cruzvlros e quarenta t.: mio t.é'l!lJ~os) 
m~n)s;.Jfl1 (;11 te.olJro NJ{.I011dl c, djlefIJS. Cr$ 0.52 (C[(.'I{je{~lJ e dOIS 

eenlal'os de crulclros) e o cuslo para a realizaçJo desta recella. 
conlarme demoNslrado no quadro -I 1 

Es/a rr/.J,,:;n. b,.,bém dprr-, '07/,1. de lorma c1:Jra. a medida da 
efIclér.cla c t'flc,L'11l dJ; ~m;dJrcs c dJ Dcprtamcn!o da Recda Federal 

APE'lDlCE 

QUADROS E GIW'ICOS 

IIINlSTmO DA [eU' 'i' i "AZE\'DI ~ Pl-U,'EJA UE/lTO 
D.?p.lfl.mJt.',lla d,) R!.. 'cltJ I='c:!!ral 
CPA,/DIPRAD/CíT·/lAV 

QUADIIO I1 

IJ/DlCA~ORES DI PR09!'ÇJO /VDUSTRJAJ. - JUNHO DE 1991 
rAlU<ÇloPCllCtmiJ. 

C~~t.S Oi lrtCV:,TtdA JUNHO 91 
E CA1Fr.OPI,IS a: ~30 iUWO 90 

lndÚl,t", C.r.1 5.89 

Exln.l!n \ltnend 4.64 

fnd\J.stria di! Trllnsf·mnJçdO' S.S5 
BeM de C3pltal 340 

tem tnh:rm .. dlltlos 7.55 

fteJl'l dt Consumo 397 

Dtttl.\'& ~M 

","o Durí.vels -214 

,.... lllCrjPlll·m~>"'", .. II'tHI. 

QUADRO J I 

r .. 'ClffJ/l/f \70..1') 

JA.~-JijN9! iWa-iIJN9! 
JAll-iUIo9J --;r~:) -JL!.:W 

-1,2ll -590 

203 124 

-1.~5 -627 

-1202 1578 

076 -l.n 
021 -258 

166 -O:n 
-O 18 -301 

~'ALGHrs APUP.Af .. ".:> I') ATiI"OIOE I ~,1Rz),,1~1 I~R'A('JO 
::)90 199/ :9' 'U 1990 199r f 9r/99 

Au'l<tcnl h~13l '11 \7Bf nlit-J lJ 6i~ :03))5:;'570 :J'/2 ;;0015:1 82.52% 
FlSe In!.,", 38908 55 5931 42.e8X IJO/J.I511 165933/; 27.01: 
"S~ AdIJ,mctrJ 4218J 1i0161 4 ... JJ"': 7577018 J057292( U51~ 
Dlll~cn(,I.1'f 9800 ~2ml 13i Oi;; - - -
r"tm' 'l.f 361 le~ 3S1i 4J:;:'7 221501C!)9 I07l5G:J98 BU9:f 

(') vllor~$ em mllbrt; de croztm» .JuJhzadas p'r~ 0/'07/9J 
'001. DpRF/CSF'/CS!.r • 

QUADRO 32 

R!S\lLTADOS WED:OS DA ATlVIOIJlE FISCAL EW 1990 - IsilEM E 1991 - loSElI 

CO~'TRmIJI.iES V/J!. VAI.ORES VAR. 'ALORES ~PLP.AIJIJ VAR. 
ATIVIDADE ANO FISCAllZADOS ~ APU&\DOS % POR CO~TF.laLI~i % 

POR m~ POR WrN PISCAUZ.ltCI') 

1!l90 ---.lE _ 12ZlfO P-145 
t.fJJi'orl<l IsCJI-

29'- 4~~D~I' ~5466 ------~ 
1991 -a46~ - 7.Í1Il 41.11t 

Ig<JJ 1"2 $·1481 --o - -----.~ til;. liãcila Inlern.· -"-~I--...::-C-· - ~ 
~ 298 1991 0501 82":97.1 101360 -1t':)1~ 

I'l'lC 50, 8MQ • 178 
.I"~ , .. sr'! ...... "n .. '..", _{=t:1~~_ ~1""';";'7~ ::::::3 19\11 ---af- &6.oà~i~ 163.lj~ 307 72.~7t 

(» VIJ.ORES ti"1U!ARES DE CRUZEIROS AnIAllZAIJIJS PARA 01/07/91 
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QUADRO 2.1 
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o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Prysidência 
recebeu a Mensagem n° 4, de 1992-CN (n° 45, de '1992, na 
origem), do Sr, Presidente da República, encaminhando o 
Projeto de Lei n° 2, de 1992-CN, que altera dispositivos da 
Lei n° 8.211, de 22 de julho de 1991, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para 1992. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, o referido 
projeto será remetido à Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização, sendo o seguinte o calendário 
para sua tramitação: 

Até dia 24-2 - distribuição de avulsos. 
Até dia 16-3 - apresentação de emendas perante a comis-

são. 
Até dia 21-3 - publicação das emendas. 
Os demais prazos serão estabelecidos tão logo seja consti­

tuída a nova Comissão Mista de PJ~nos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. 

É a seguinte a mensagem recebida: 

MENSAGEM N° 4, DE 1992-CN 
N° 45/92, na origem 

Senhores membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, o texto 
do projeto de lei que "alterá dispositivos da Lei n° 8.211, 
de 22 de julho de 1991, que dispõe sobre as diretrizes orçamen­
tárias para 1992". 

Brasília, 18 de fevereiro de 1992. - Fernando Collor 
de Mello. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

E. M. n° 30/MEFP 
Brasília, 14 de fevereiro de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Com a edição do Decreto n° 94.444, de 12 de junho 

de 1987, as operações conduzidas ao amparo do "Programa 
de Financiamento das Exportações - FINEX", foram transfe­
ridas, a partir de 1" de janeiro de 1988, do Banco Central 
do Brasil- BACEN, para a Programação relativa às Opera­
ções Oficiais de Crédito, integrante do Orçamento Fiscal da 
União. 

Assim, o pagamento dos valores devidos a título de equa­
lização da taxa de juros dos financiamentos privados às expor­
tações, anteriormente regulamentado pela Resolução n° 509, 
de 24 de janeiro de 1979, do Conselho Monetário Nacional, 
passóu a depender da edição de lei específica que lhe desse 
amparo, conforme requerido pelo art. 19, da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

O atraso verificado na edição desse diploma legal, somen­
te ocorrida em 1991 (Lei n° 8.187, de 10 de junho de 1991), 
obrigou a suspensão dos desembolsos da espécie no período 
compreendido entre os meses de janeiro a setembro de 1991, 
suspensão essa que ensejou o acúmulo de débitos no montante 
de US$108,5 milhões. 

Além disso, como as dotações destinadas ao pagamento 
de equalizações vêm tendo como fonte de recursos os retornos 
dos financiamentos oficiais concedidos às exportações ao am­
paro do "Programa de Financiamento às Exportações -

PRO EX" (designação dada à atividade orçamentária que 
substituiu o Finex), as disponibilidades fmanceiras do progra­
ma para novos financiamentos ficam cada vez mais reduzidas 
em função dos gastos efetuados a fundo perdido com o paga­
mento das equalizações. 

Por outro lado, o pagamento das equalizações quase sem­
pre deixa de ser tempestivo por depender do fluxo de retornos 
dos financiamentos. 

O ônus de tais atrasos tem recaído, integralmente, sobre 
as instituições financeiras participantes do programa, sendo 
que no caso dos agentes nacionais, estes realizaram tempesti­
vamente os pagamentos ao exterior, objetivando manter into­
cada a credibilidade externa de suas instituições, arcando, 
pois, com os respectivos custos financeiros ou repassando-os 
aos exportadores oriundos. 

Assim é que a suspensão dos pagamentos ocorridas, asso­
ciada a atrasos posteriores, despertou nas instituições finan­
ceiras nacionais e estrangeiras, profunda insegurança quanto 
à possibilidade de tornarem a ocorrer atrasos expressivos, 
seja em decorrência da eventual insuficiência da verba consig­
nada para esse fim no Orçamento Fiscal da União, seja em 
virtude de atraso da aprovação anual desse orçamento, ou 
ainda, das dificuldades conjunturais inerentes à execução orça­
mentária do Tesouro Nacional. 

Em consequência dessa insegurança, a plena adesão das 
instituições financeiras ao "PROEX" - recém regulamentado 
pelas Resoluções n'" 1.844 e 1.845, de 31 de julho de 1991, 
do Conselho Monetário Nacional- está a depender da imple­
mentação de um mecanismo que melhor lhes assegure, no 
futuro, a tempestividade do pagamento das equalizações que 
lhes forem devidas por financiamentos de médio e longo pra­
zos concedidos às exportações brasileiras. 

Tal mecanismo poderia se constituir do pagamento anteci­
pado e integral dos valores devidos a título de equalização, 
mediante emissão de títulos da dívida pública federal que 
possuíssem as seguintes características. 

a) nominativos, com cláusula de inalienabilidade; 
b) vencimentos coincidentes com as respectivas obriga­

ções de pagamento das equalizações; 
c) remuneração de acordo com a correção cambial, sem 

juros; e 
d) valor de face correspondente à diferença entre a taxa 

fixada para o importador e a taxa referencial de captação 
do agente financiador, ambas na forma definida pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

Não obstante esse mecanismo venha, no primeiro mo­
mento, a indicar aumentos da despesa orçamentária em virtu­
de da antecipação de despesas futuras, a medida teria os se­
guintes aspectos favoráveis: 

a) as despesas financeiras continuariam ocorrendo so­
mente nas datas das equalizações devidas, pelo resgate dos 
títulos emitidos com vencimento naquelas datas; 

b) a medida elidiria o risco do Tesouro Nacional pela 
flutuação futura das taxas de juros internacionais; 

c) reduzida de forma significativa as restrições do Sistema 
Financeiro para a realização de financiamentos de exportação 
de médio e longo prazos, a taxas fixas; 

d) garantIria às instituições do Sistema Financeiro o paga­
mento tempestivo das equalizações futuras; 

e) possibilitaria expressiva alavancagem às exportações; 
f) registraria, com trabsparência futuras assumidas pela 

União com equalizações. 
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No entanto, para implementação do mecanismo preco­
nizado nessa Exposição de Motivos, torna-se necessária a edi­
ção de lei específica que, a par de autorizar a emissão dos 
aludidos títulos, incluia as referidas emissões no art. 10 e 
no parágrafo único, do artigo 22, da Lei de Diretrizes Orça­
mentárias para 1992 (Lei n° 8.211, de 22 de julho de 1991). 
Necessária, igualmente, se faz a edição de outra lei com vistas 
à emissão extraordinária dos referidos títulos no exercício 
de 1992 e a correspondente abertura de crédito adicional cujo 
Projeto de Lei deverá ser encaminhado ao Congresso Nacio­
nal, tão logo V. Ex· sancione a Lei que dispõe sobre o Orça­
mento para 1992. 

Nestes termos, submeto à consideração de Vossa Exce­
lência a minuta do anteprojeto de lei de que trata esta Expo­
sição de Motivos. - Marcilio Marques Moreira, Ministro de 
Estado da Economia, F~zenda e Planejamento. 

PROJETO DE LEI N° 2, DE 1992 - CN 

Altera dispositivos da Lei n° 8.211, de 22 de julho 
de 1991, que dispõe sobre diretrizes orçamentárias para 
1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 10 e 22 da Lei n° 8.211, de 22 de julho 

de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. . ............................................... . 

V - pagamento da equalização prevista no art. 
2° da Lei n° 8.187, de 1° de junho de 1991, relativa 
às taxas de juros dos financiamentos às exportações, 
conduzidos nos termos do Programa de Financiamento 
às Exportações - PROEX. 

"Art. 22. 

Parágrafo único. 
....................................................................... 

IV - emissão de Títulos Públicos Federais desti­
nados ao pagamento integral e antecipado da equali­
zação de taxas de juros dos financiamentos às exporta­
ções, conduzidos nos termos do Programa de Financia­
mento às Exportações - PROEX, e em conformidade 
com a Lei n° 8.187, de 1° de junho de 1991." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.211, DE 22 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
ano de 1992 e dá outras providências. 

Art. 10. A receita decorrente da emissão de títulos da 
dívida pública federal, ressalvadas aquelas a que se refere 
o art. 1° da Lei n° 8.018, de 11 de abril de 1990, somente 
poderá ser destinada ao atendimento das seguintes despesas: 

I - amortização, juros e outros encargos da dívida públi­
ca federal, devendo, no caso das obrigações decorrentes da 
extinção ou dissolução de entidades da Administração Fede­
ral, conforme Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, e Decreto 

n° 99.226, de 27 de abril de 1990, ser os títulos emitidos com 
prazo de vencimento superior a 2 (dois) anos; 

U - refinanciamento da dívida externa de responsabi­
lidade da União ou por ela garantida, renegociada com a 
comunidade financeira internacional, nos termos que vierem 
a ser aprovados pelo Senado Federal; 

lU - aumento de capital das empresas e sociedades em 
que a União detenha a maioria do capital social com direito 
a voto, realizado à conta de recursos decorrentes da emissão 
de títulos do Tesouro Nacional com cláusula de inalterabi­
lidade até o vencimento, para venda junto a essas entidades; 

IV - parcela do programa de reforma agrária financiada 
pela emissão de Títulos da Dívida Agrária. 

§ 1° Os recursos decorrentes da emissão de títulos da 
dívida pública federal a que se refere o art. 1° da Lei n° 8.018, 
de 11 de abril de 1990, serão destinados ao atendimento das 
despesas mencionadas no inciso I deste artigo ou, subsidiaria­
mente, para atender investimentos prioritários, de acordo com 
as prioridades fixadas nesta lei. 

§ 2° No caso da dívida pública mobiliária federal, so­
mente as despesas com amortização, (ilegível)? relativa à atua­
lização monetária, inclusive (ilegível)? com base na Taxa Refe­
rencial- TR, ou na Taxa Referencial Diária - TRD, pode­
rão ser atendidas por recursos oriundos da emissão de títulos 
públicos federais, do Resultado do Banco Central ou (ilegí­
vel)? dos juros e demais encargos dos empréstimos concedidos 
na forma da Lei n° 7.976, de 27 de dezembro de 1989, salvo 
as com amortizações referentes aos títulos de que trata o 
art. 1° da Lei n° 8.018, de 11 de abril de 1990, quando poderão 
ser atendidos com receita oriunda da venda de ações de pro­
priedade da União. 

SUBSEÇÃOU 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 22. Integrarão programação a cargo de uma unida­
de orçamentária específica, denominada Operações Oficiais 
de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, todas as dotações destinadas 
a atender, no âmbito do orçamento de que trata esta Subseção, 
despesas relacionadas com: 

I - o refinanciamento de dívida externa garantida pelo 
Tesouro Nacional, nas condições que vierem a ser negociadas 
com a comunidade financeira internacional e aprovada pelo 
Senado Federal; 

II - o financiamento de programas de custeio e investi­
mento agropecuário e de investimento agroindustrial; 

lU - os financiamentos para a comercialização de produ­
tos agropecuários, nos termos previstos no art. 4° do Decre­
to-Lei n° 79, de 19 de dezembro de 1966; 

IV - o financiamento para a formação de estoques regu­
ladores de produtos agropecuários; 

V - o financiamento de exportações; 
VI - o financiamento de operações lastreadas com recur­

sos de origem externa; 
VII - (Vetado). 
Parágrafo único. As despesas de que trata este artigo 

contarão com recursos provenientes de: 
I - realização de operações de crédito externas; 
II - retorno de empréstimos, financiamentos e refinan­

ciamentos concedidos, a qualquer tempo, nas modalidades 
que, a partir de 1988, passaram a integrar o ativo da, Ope"a­
ções Oficiais de Crédito; 
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1I1 - receitas de que trata o art. 20 da Lei n° 8.023, 
de 12 de abril de 1990. 

Art. 23. (Vetado). 
Art, 24. As dotações para a Política de Garantia de 

Preços Mínimos e para a formação de estoques reguladores 
serão orçadas de modo a compatibilizar os requisitos neces­
sários para a estabilização da oferta e disponibilidade estraté­
gica de produtos essenciais ao abastecimento interno, com 
a disponibilidade de recursos do Tesouro Nacional. 

Art. 25. Os preços de venda dos produtos adquiridos 
pelas autarquias e empresas públicas federais, para revenda, 
não poderão ser inferiores ao seu custo médio, salvo quando 
a entidade adquirente: 

I - dispuser de receita própria suficiente para atender 
ao déficit correspondente, sem prejuízo do atendimento de 
suas necessidades de custeio administrativo e operacional e 
do serviço de sua dívida; ou 

II - dispuser, para cobertura do déficit, de dotação a 
seu favor na lei orçamentária anual, a título de subvenção 
econômica, nos termos previstos no art. 18 da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964; ou 

lU - caracterizar urgência e comprovar risco de prejuízo 
para o Tesouro Nacional, em fase do estado de conservação 
de bens perecíveis, proceder a licitação ou leilão, e desde 
que a subvenção econômica correspondente seja autorizada 
na forma do art. 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na determinação do custo médio refe­
rido no caput desse artigo será considerado, pelo seu valor 
atualizado, o conjunto de gastos diretos e indiretos efetuados 
pela entidade para dispor do produto em condições de venda, 
nele incluídos todos os custos de aquisição, preparo, armaze­
namento, remoção, quebras e perdas, seguros, impostos, ta­
xas, multas, encargos financeiros e despesas administrativas. 

Art. 26. A lei orçamentária anual incluirá os recursos 
destinados ao Programa de Integração Nacional (PIN) e ao 
Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroin­
dústria do Norte e do Nordeste (PROTERRA} para aplicação 
na forma da legislação vigente. 

SUBSEÇÃO III 
Das Diretrizes Específicas do 

Orçamento da Seguridade Social 

Art. 27. O orçamento da seguridade social compreen­
derá as dotações destinadas a atender as ações nas áreas de 
saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao definido 

nos arts. 194, 196,200 e 203, da Constituição Federal, e conta­
rá, dentre outros, com recursos provenientes: 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência 
comunica ao Plenário que enviou ao arquivo o Projeto de 
Resolução CN, de autoria da Mesa da Câmara dos Deputados, 
que "cria Comissão Mista para acompanhar os preparativos 
e a realização da Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente e Desenvolvimento" , em virtude de já haver 
sido criada, através do Requerimento n° 805, de 1991-CN, 
de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso e outros 
Parlamentes, comissão com o mesmo objetivo. 

A Presidência fará a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Tendo em 
vista não haverem sido apreciados, na Sessão Legislativa ante­
rior, os Projetos de Lei nOs 90,100 e 101, de 1991, do Congresso 
Nacional, de autoria do Poder Executivo, relativos à abertura 
de créditos adicionais ao Orçamento de 1991, a Presidência 
determina o arquivamento dos projetos, bem como que seja 
feita a devida comunicação ao Sr. Presidente da República. 
(Pausa.) 

A Presidência verifica que não há, em plenário, o quorum 
mínimo exigido para o prosseguimento da sessão. 

Nestas condições, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 6 minutos) 

2 - COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRES­
SONACIONAL 

(*) Ata da la Reunião, realizada em 8-1-92 
(*) Ata da 28 Reunião, realizada em 15-1-92 
(*) Ata da 3' Reunião, realizada em 22-1-92 
(*) Ata da 4" Reunião, realizada em 29-1-92 
(*) Ata da 58 Reunião, realizada em 5-2-92 
(*) Ata da 6" Reunião, realizada em 12-2-92 
(*) Ata da 78 Reunião, realizada em 13-2-92 

C*) Serão publicadas em suplemento à presente edição. 
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